
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VELHA/ES.  
 
INDICAÇÃO Nº 09/2024. 
 
FÁBIO BARCELLOS, Vereador que a este subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais, em atendimento à 

demanda que lhe foi apresentada pelos moradores do Município de Vila Velha/ES, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que através do por meio do departamento competente, determine a 

necessidade urgente de término das obras de asfaltamento na Rua José de Alencar, nº 97, localizada no bairro Ataíde, 

neste município de Vila Velha. 

 

 

 

 

 

 

Vereador Fábio Barcellos 

Câmara Municipal de Vila Velha. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como base os apelos constantes dos moradores e comerciantes da região, que têm sofrido com 

os inúmeros transtornos causados pelo estado precário de conservação da via mencionada. A falta de um asfaltamento 

adequado tem resultado em buracos e erosões significativas, que não só dificultam o trânsito seguro de veículos e 

pedestres, mas também ameaçam a integridade das edificações próximas e a atividade comercial do local. 

Os danos à pavimentação acarretam em prejuízos diretos à qualidade de vida dos habitantes, elevam o risco de acidentes, 

e comprometem o acesso a serviços essenciais. Além disso, a imagem do bairro como um todo é afetada, refletindo 

negativamente na percepção pública da gestão urbana do município. 

A correção dessas falhas estruturais é, portanto, de suma importância. O término do asfaltamento adequado da Rua José 

de Alencar não representa apenas uma melhoria na infraestrutura local, mas também uma ação de respeito e atenção às 

demandas dos cidadãos que diariamente enfrentam os desafios impostos pela via em condições insatisfatórias. 

Com a execução dessa obra, espera-se não só a melhora imediata nas condições de tráfego, mas também a prevenção 

de futuros problemas estruturais e acidentes, garantindo assim a segurança e o bem-estar dos moradores e comerciantes 

do bairro Ataíde. 

Certos de que este Executivo Municipal não medirá esforços para atender ao interesse público e às necessidades da 

população, aguardamos providências quanto a este pleito. 

 

Atenciosamente, 

 

Vereador Fábio Barcellos 

Câmara Municipal de Vila Velha. 
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